
 

Parecer sobre a proposta de decreto legislativo regional n.º 41/XII – 

“Aprova o estatuto do pessoal de ação educativa do sistema educativo 

regional” 

A Assembleia de Escola da Escola Básica Integrada Canto da Maia dá 

parecer favorável ao Projeto supracitado. 

Não obstante, registe-se que deve ser acrescentado na SECÇÃO III, 

Artigo 11.º, no ponto 3, mais uma alínea (f) onde conste “Informática”. Tal facto, 

pretende-se com a implementação crescente deste setor nas escolas. 

 

 

Ponta Delgada, 8 de setembro de 2022. 

A presidente da Assembleia de Escola 

Maria do Carmo de la Cerda Gomes 
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